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BOLETIM OFICIAI
ruço DESTE NÚMERO; 24$00

Toda a correspondência quer oficial, quer 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 
Oficial deve ser dirigida à Administração Ua 
Imprensa Nacional, na cidade dc Praia.

O preço dos anúncios é de 10% a Unha 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe- 
Ias ou com tabelUs intercaladas no texto, 
terá o respectivo espaço acrescentado de

Nõo
renham acompanhados da importância precisa 
lara garantir O seu custo.

ASSÍN ATURAS Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Administração d* 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Quintt^ 
•feira dm cada semana.

Os que o forem depois da data fixada fU 
carão para O número da semana seguinte.

Os originais dos vários serviços públicos d#* 
verão conter a assinatura do chefe, autentica- 
iu com o respectivo selo branco.

Ano Semestre

500SOO 3S0I00

900SOO 74QStT0

Para o País ..................

Para o estrangeiro...

aooAVULSO: por cada duas páginas

serão publicados anúncios que não por anos civis e »cus 
de ser tomada a assi

Os períodos dc assinatura contam-sc 
semestres. Os números publicados antes 
naiura, são considerados venda avulsa.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROS U A K I O

Secretaria-Geral do GovemoGABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO.

Rectificaçâo:
Rectificação

Ao desFBcho publicado no Boletim Oficial n.» 38/'78.

Por ter saído inexacto, rectifica-se pela forma seguinte 
o despacho de 29 de Julho de 1978, do Camarada Pri
meiro Ministro, publicado no suplemento ao Boletim Ofi
cial n.“ 38, de 29 de Setembro de 1978, que homologa 
a classificação das propostas do concurso internacional 
para execução do projecto de extensão e modernização 
da rede de telecomunicações:

— onde se lê «MORCON», deve ler-se «MORCOM»;

— onde se lê «SEMAR», deve ler-se «SEMAP».

Secretaria-Geral do Govemo, 5 de Outubro de 1978.— 
Pelo Secretário-Geral, José Maria Soares de Brito, técnico 
superior de i .“ classe.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA:

Portarias n.“ 68/78, 69/78 e 70/78:

Autorizam transferências de verbas atribuídas a diversos 
Ministérios, pelo orçamento geiral vigente.

Portaria n.» 71/78:

Introduz alterações à tabela a que se refere a F*ortaria 
n.» 6 238, de 25 de Novembro de 1961.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

Rectificação;
o§oÀ tabela de emolumentos do Registo Civil publicado em 

anexo à Portaria n.» 41/78.
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA
Gabinete do Primeiro Ministro.

Dlrecção-Geral da Administração Interna. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho.
Secretaria de Estado das Finanças

Direcção-Geral de Finanças 

Portaria n.“ 68/78 

de 14 de Ontubro

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.* 1 de 
5 de Julho de 1975, manda o Govemo da República de 
Cabo Verde, pelo Ministro da Coordenação Econômica, 
que sejami efectuadas as seguintes transferências de 
verbas:

Ministério da Saúde e Assnntoa «ioclais 

Direcção-Geral de Saúde.

Contas e balancetes diversos.

Avisos • anúncios ofleiais.

Anúncios judiciais e outros.
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I S O sReforço s■s s Rubricas Reforço■3êou AnulaçãoH RubricasI Anulaçãoiuscrição ou'3 &O z inscriçãoU Z

Ministério dos Negócios 
Estrangeiros 9.0 Despesas gerais de fun

cionamento:
1.0 Gabinete do Min’s- 

tiro: 3 Representação.................

Diirecção-Geral de 
Marinha:

Vencimentos e salários...

50 000$00

3.»
1.” Vencimentos e salários... 

Deslocações ..................

80 000$00
5.» 1 200 000$00 17.0 229 800$00

2° Secretaria-Geral: 21.” Deslocações 150 000$00
380 800$0015.» Vencimentos e salários . 

Direcção-Geral dos As
suntos Políticos, Eco
nômicos e Culturais:

23.» Bens não duradouros:3.»

2 Alimentação, roupas e
calçados..........................

3 Consiunos de secreta
ria a) ..........................

Despesas gerais de fun
cionamento:

Encargos próprios das 
instalações b) ..........

4 Comunicações..................

- Serviços de Farolagem
e Semafóricos:

- Vencimentos e salários...

- Salários do pessoal even
tual..................................

20'000 $00
16.» Vencimentos e salários... 

Direcção-Geral dOs 
Serviços Adminis
trativos Centrais:

270 000$004.» 32 000$00

25.»
17.» Vencimentos e salários... 250 000$00

15.» Direcção-Geral da Emi
gração e Serviços 
Consulares:

23 SOOfOO

4 OOOfOO
18.» Vencimentos e salários... 220 000$00 4.»

1 200 000$00 1 200 000$00
Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais 26.»

27.»
6 000$00 22 4001003.» Direcção-Geral de 

Saúde: 31.” Bens não duradouiros:
14.» Vencimentos e salários... 400 000$00 2 Consumos de secretaria. 1 200$00

5.» Direcção Regional de 
Saúde de Barla- 
vento:

33.» Despesas gerais de fun
cionamento:

1 Encargos próprios das 
instalações c) ..........41.» — Bens não duradouros:

2 Alimentação, roupes e 
calçados..........................

15 2,00$00

302 200$00 302 200$00400 000$00

400 000$00400 000$00
aj — Capitanda dos Portos — 3 000$.

Departamento Marítimo de Sotavento — 2 000$00.Ministério da Coordenação Econômica, 6 de Outubro 
de 1978. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

b)—Capitania dos Portos— 17 400$00;

Depiariamento Marítimo de Sotavento — 6 400$00.
Portaria n.» 69/78

de 14 de Outubro

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.» 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Ministro da Coordenação Econômica, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências de 
verbas:

c)—Capitania dos Portos — 13 5O0$Q0;

Departamento Marítimo de Sotavento—1 70’0$00.

Ministério da Coordenação Econômica, 14 de Outubro 
de 1978. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

|t| Reforço
ou

inscrição
Portaria n.» 70/78AnulaçãoRubricas

de 14 de Outubro
Ministério dos Transportes 

e ComunlcacSes
Nos termos da Decisão com Força de Lei ix.» 1/75, de 

5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Secretário de Estado, dasi, Finanças,, que 
sejam efectuadas as seguintes transferências de verbas:

Gabinete do Minis-1.»
trb;

50 000$00Vencimentos e salários...1.®



N.” 41 BOLETIM OFICIAJL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—14 DE OUTUBRO DE 197S 503

acerca da titularidade da obrigação de pagar taxas de 
serviços; extraordinários a prestar fora das horas do expe
diente normal nas Alfândegas, a requerimentos de partes;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n." 1 /75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças:

3 â : fe
I 1 1 -iô ^ ! z

s
Reforço

ou
inscrição

Rubricas Anulação

Ministério
do Desenvolvimento Rural

Artigo 1.° Na tabela das taxas de emolumentos pes
soais, transportes, subsídios de deslocação e ajudas de 
custo do pessoal aduaneiro e da Polícia Econômica 
e Fiscal, são alteradas as taxas relativas à conferência 
fie carga ou descarga de mercadorias ou assistência a 
esses serviços fora das horas do expediente normal, 
como segue:

a) Artigo 4.“ — XI j

7.» Direcção-Geral da Con
servação e Aprovei
tamento de Recursos 
Naturais;

53.“ Vencimentos e salários... 845 800$00

54.0 SaláLos do pessoal even
tual ...................................... quadro técnico845 800$00 0,20 % 

0,04 % 
0,12 % 
0,30 %

quadro administrativo...
b) Artigo 6.° (artigo 4.° — XI) ...
c) Artigo 8.0 — 1 e VIII .....................
d) Observações — n.° 4 (quadro)

Quadro técnico .....................
Quadro administrativo
Quadro do tráfego ............
Polícia Econômica e Fiscal

845 800$00 845 SOOfOO

Ministéro da Saúde 
e Assuntos Sociais

0,20 %
0,04 %
0,10 %
0,30 %

Artigo 2.°—1. Do preceituado no artigo antecedente 
cxceptuam-se o milho, o açúcar, o arroz, o feijão, o ci
mento, o leite einsacado e os antibióticos e medicamen
tos que ficam sujeitos às seguintes taxas;

3.» Direcção-Geral de Saú
de;

14.'> Vencimentos e salários... 410 0)00$00

24.0 Despesas gerais de fun
cionamento:

4 Comunicações......................

Direcção Regional de 
Saúde de Sota vento:

90 OOOfOO

4..* Alíneas a) a c) ... .
Alínea d).........................

5$00 a tonelada ou fracção 
5f00 a tonelada ou fracção

2. A distribuição por quadros dos quantitativos refe
ridos no n." 1 deste artigo será feita de acordo com 
a personalidade estabelecida no artigo anterior.

Art. 3.° As taxas referidas nos artigos anteriores pas
sam a ser pagas conjuntamente com o bilhete de des
pacho e pelos donos ou consignatários das mercadorias.

Art. 4.° As receitas provenientes da aplicação destas 
taxas serão distribuídas, findo cada mês, pelo pessoal que 
tenha prestado os serviços a que ele respeita, segundo 
proporção a determinar pelo director-geral das Alfân
degas.

Art. 5.“ O preceituado neste diploma abrange todos 
os casos pendentes de liquidação.

Secretaria de Estado das Finanças, 14 de Outubro de 
1978. — O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

27.” Salários do pessoal even
tual .............................. 45 00(>$00

34.” Despesas gerais de fun
cionamento:

1 Encargos próprios das 
instalações .....................

Encargos com a saúde..

Comunicações......................

180 000$00

■2 35 OOOfOO 

60 0fl0$003

410 000$00 410 0|00$00

Ministério da Coordenação 
Econômica

1 O Direcção Nacional de 
Indústiria, Energia e 
Recursos Naturais:

ha.

Vencimentos e salários... o§o10.” 180 000$00

MINISTÉRIO DA JUSTIÇADeslocações13.” 130 000;$00

17.” Despesas gerais de fun
cionamento: Gabinete do Ministro

Por ter saído inexacta, no Boletim Oficial m.” 16 de 82 
de Abril de 1978, noVamente se publica a tabela anexa 
à Portaria n.” 41 da mesma data.

Tabela de emolumentos do Registo Civil

Artigo 1."

2 Comunicações... 50 000$00

180 000$00 180 000$00

Secretaria de Estado das Finanças, 14 de Outubro de 
1978. — O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

( .
1. Por cada assento de nascimento ..................... 20$00
2. Quando a declaração de nascimento seja pres

tada fora do prazo legal, ao emoluníénto previsto no 
número anterior acresce:

Direcção-Geral das Alfândegas
Portaria n.“ 71/78 
de 14 de Outubro

Havendo necessidade de alterar a Tabela a que se 
refere a Portaria n.” 6 238, de 25 de Novembro de 1961, 
em virtude do concenso geral ultimamente estabelecido

d.

a) Se a declaração for feita dentro de uin áno 
após o referido prazo ou se, np caso do 
artigo 125.” do Código do Registo,Civil, for 
feita pelo piróprio registando, dentro de 
um ano após a maioridade..........

1

... 70$oq \
h-

O
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b) Se a declaração for feita após os períodos
referidos na alínea anterior..............................

c) Pela transorição de lun registo de nasci
mento............................................................................

Arügo 15.»
100$00 1. Por cada averbamento:

a) De decisão judicial que seja proferida em
processo não especialmente regulado nesta 
tabela...........................................................................

b) De adopção ou de emancipação outorgada
pelo conselho de família........

c) De perfilhação feita em escritxira, testa
mento ou termo judicial ..............................

2. Por qualquer oiitro averbamento que seja
consequência de acto não especialmente tributado 
neste artigo...................................................................................

20$00

Artigo 2.“

Por cada assento de casamento ..............................

Artigo 3.“

1. Pela transcrição de casamento..............................
2. Pela transcrição de cada registo de casamento 

lavrado no estrangeiro i)or autoridades estrangeiras. 240$00

Artigo 4.°

Por registo de casamento urgente..............................

Artigo 5.”

1. Por cada assento de óbito.......................................
2. Se o assento respeitar a indivíduo que tenha

deixado bens ou testamento..............................................
3. Pela transcrição de um registo de óbito

Artigo 6.“

Pela autorização para inceneração de cadáver... 1 000$00

Artigo 7.®

Pelo visto no alvará de trasladação de cadáver. 100$00

Artigo 8.®

1. Por cada assento de perfilhação .....................

2. Sendo perfilhado no mesmo acto mais de um 
filho, acrescem por cada filho a mais

Artigo 9.®

1. Por cada assento de emancipação ... .
2. Ao emolumento previsto no número antece

dente acresce por cada nota de substituição de cer
tidões o emolumento correspwndente à certidão dis
pensada ............................................................................................

60$00
150$00

50$00

30|00150100

20f00
Artigo 16.®

Por cada cancelamento ............
50$00

10$00

Artigo 17.®

1. Pela organização de cada processo de casa
mento ... ....................................................................................

2. Ao emolumento do n.® 1 acrescem:

3$00

100$0045$00
16$00

a) Por cada nota de substituição de certidão
lançada no processo...................................... ...

b) Pela nova publicação de editais...................
c) Pelo auto de inquérito de testemunhas se 

um dos nubentes houver residido ou resi
dir nos últimos dois meses no estrangeiro,

20$00
80$00

destinado a substituir a afixação do edital 
no local dessa residência . ... 100$00

20$00
Artigo 18.®

Pela concessão da dispensa do prazo intemupcial 240$00 
Artigo 19.®

Por cada certificado de notoriedade:

10$00

.. 300$0<!
aj Se a certidão devesse ser passada pelas

autoridades estrangeiras, no estrangeiro ... 300$00
b) Se devesse ser passada por autoridade 

caboverdiana ou estrangeira, no território 
nacional... . 60$00Aitigo 10.®

1. Por cada assento de tutela, administração de 
bens de menores, cura tela ou curadoria ...

2. Se a tutela for substituída em inventário
isento de custas...........................................................................

Artigo 20.®

Pelo processo de verificação de incapacidade ma
trimonial e respectivo certificado:

a) De estrangeiros...........
b) De nacionais ............

... 100$00

30$00 ... 340$00
... 240$00Artigo 11.®

Pela transcrição de qualquer registo lavrado no 
estrangeiro por autoridade estrangeira, bem, como 
pela transcrição de qualquer sentença, sujeita a re
gisto, proferida pop- tribunal estrangeiro.....................

Artigo 12.®

Pela integração das rectifcações no texto dos 
assentos dos reconhecimentos averbados, nos termos 
do aitigo 164.® do Código do Registo Civil ............

Artigo 13.®

Pela menção de cada pxrocuiração nos assentos de
'asoentos:

a) Sendo para representação de nubente que 
reside na üha onde se celebra o casamento

Sendo pwra representação de nubente que 
- 'sida fora da ilha onde se celebra o casa- 

'to...........................................................................

Artigo 21.®

Pelo processo de autorização de casamento de 
menores ... . ... snnioo

120f00
Artigo 22.®

Pelo processo de alteração e mudança de nome. 300$00 
Artigo 23.®

Pelo processo de sanção de nulidade do casa
mento, por falta de testemunhas ... .

Artigo 24.®

Pelo processo de justificação judicial, quando 
instaurado a requerimento dos interessados ............ 300$00

Artigo 25.®

120$00
... 200$00

100$00
1. Por cada certidão:

a) De narrativa simples ou negativa de qual
quer registo .........................................................

b) De narrativa para fins de abono de famí
lia ou de previdência .......................................

c) De narrativa completa ............ .....................

20$00 20$00
Artigo 14.®

'atura, além das legalmente indis- 
squer assentos.....................................

5$00
35$0025$00

c
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Artigo 34°d) De óbito para efeito da alínea b) do ar
tigo 263.° do Código do Registo Civil ...

2. Por cada fotocópfa extraída dos livros de re
gisto civil ou de nacionalidade ou de qualquer do
cumento é devido o emolumento da alínea c) do
n.° 1.

16$00 Nos processos de casamento e correspondentes 
assentos, quando as sHuações econômicas dos nuben- 
tes sejam diferentes, aplicar-se-á sempre a taxa cor
respondente ao que estiver em melhores condições 
econômicas; quando haja contradição entre a prova 
das cond’ções econômicas do mesmo nubente, aten- 
der-se-á apenas ao documento que o indicar em 
melhor situação.

3. Pela certidão para passagem de bilhete de 
identidade .................................................................................... 10$00

Artigo 26.° Artigo 35.°

1. Pela passagem, de duphcado dos boletins refe
ridos no n.° 3 do artigo 293.° do Código do Registo 
Civil....................................................................................................

2. Pela adição de novas folhas à cédula pessoal.

3. Pela cédula passada no acto de reg sto é de
vido apenas o custo do respectivo impresso.

1. Os emolumentos e demais encargos devidos 
por actos de reg stos, lavrados, oficiosamente como 
consequência legal de decisões judiciais, serão cobra
dos em, regra de custas, pelos cartórios judiciais res
pectivos e remetidos nos termos apdicáveis do Código 
das Custas Judiciais ao Conservador competente.

2. a) Os emolumentos devidos pela transcrição
do casamento religioso são cobrados pela 
repartição dos reg stos organizadora do 
p>rocesso preliminar no acto da passagem 
do certificado a que se refere p artigo 175.° 
do Código do Registo Civü.

b) Não se realizando o casamento no prazo 
legal, os emoluinnetos devidos serão devol- 
v.dos desde que requeridos pelos interessa
dos no p)eríodo de sessenta d^as a contar do
último dia de validade do certificado para 
casamento.

c) Não sendo reclamados no i>eríodo indicado 
na alínea anterior reverterão os emolumen
tos a que se refere o presente número a 
favor do Cofre Geral de Jusl’ça.

3. O im.posto do selo será piago a final nos cartó
rios judiciais, salvo o que respeitar aos actos de 
reg sto, ao qual se apl'cará o estabelecido na parte 
final do número anterior.

4. Se as importâncias mencionadas neste artigo 
não acompanharem as certidões das decisões judi
ciais serão remetidas oportvmamsnte, com as refe
rências precisas para a sua escrituração.

Artigo 36.°

Os emolumentos referidos no arLgo 33.° serão 
cobrados oficiosamente p)elos agentes diplomáticos 

consulares e remetidos à Direcção-Geral com o 
dupilicado do respectivo assento ou averbamento.

20$00

5$00

Artigo 27.°

Pela urgência, ped da p>elo requisitante na pas
sagem de qualquer certidão ou dos documentos re- 
fer'dos no artigo anterior, cobrar-se-á o emolumento 
respectivo, acrescido de......................................................... 30$00

Artigo 28.°

Pela nequis ção de qualquer certidão por inter
médio da repartição do reg'sto civil diversa da 
competente para a sua passagem e dos respectivos 
postos ............................................................................................. 10$09

Artigo 29.°

1. Pelo acto de casamento celebrado fora 
repartição, exceptuando o casamento urgente ...

2. Por qualquer outro acto praticado fora 
repartição, além do emolumento respectivo ...

da
... 800100
da
... 150$00

Artigo 30.°

1. Por qualquer acto praticado na repartição, fera 
das horas regulamentares, a ç>ed:do das partes, 
acresce aos respectivos emolumentos a percentagem 
de cinquenta por cento.

2. A percentagem prev sta no número anterior 
não será aplicada nos casamentos urgentes, nos re
gistos de óbito, nem no caso de os requisdan.tes se 
encontrarem, na repartição, aguardando a sua vez, 
dentro das horas regulamentares.

ou

Artigo 37.°Artigo 31.°

Não são devidos emolumentos nem selos nos re
gistos de nascimento de abandonados, de óbitos de 
desconhecidos colecf vos, nem no caso do artigo 253.° 
do Código de Registo Civil.

Ao emolumento correspondente às certidões acres
ce, quando requ sitadas pelos mteressados, por inter
médio do correio, a respectiva franquia postal.

Artigo 32.° Artigo 38.°
Por cada auto de redução a escrito de requer - 

mento verbal para a prática de qualquer acto de 
reg sto ou paira fins de instauração dos processos 
regulados no Código do Reg’sto Civil .....................

1. Não serão devidos emolumentos:

a) Pelos serviços requeridos por indivíduos 
que provarem a sua pobreza p>or meio de 
atestado passado pela autoridade adm nis- 
trativa nos termos do art'go 2.°, alínea a) 
do Regulamento sobre o Imposto de Desen
volvimento Local, aprovado pelo Decreto 
n.° 61/76:

b) Pelos actos que a lei declare gratuitos.

50$00

Artigo 33.°

Pela transcrição ou integração na Direcção-Geral 
dos Registos e do Notariado de actos de registo civil 
ou de nac onalidade, lavrados pelos agentes dipiomá- 
licos ou consulares .................................................................. 20$00
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2. Serão reduzidcs a metade os emolumentos de
vidos pelos serviços requeridos F®r indivíduos que 
comprovarem por meio de atestado passado pela au
toridade administrativa ter salário op rendimento 
mensal inferior a 1 000$.

3. As isenções ou reduções referidas nos números 
anteriores apenas são aplicáveis em relação a actos 
requeridos dentro do prazo legal normal.

4. Não beneficiam, também, da redução ou isenção 
aqueles actos de reg sto que por sua natureza cons- 
t'tuem uma ostentação de poder econômico.

Artigo 39.»

Os actos de registo não expressamiente indicados 
nesta tabela serão praticados gratuitamente não se 
admitindo a seu respeito qualquer interpretação ex- 
tensVa, ainda que haja identidade ou maioria de . 
razão.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Dirccção-Geral da Administração Interna

Declaração

jDe harmonia com o disposto no n.° 3 do artigo 12.» da 
Portaria n.° 24/78, de 11 de Março, se publica que foi au
tor zada a segunte transferência de verba, no orçamento 
municipal do Sal, por despacho de 30 de Setembro corrente:

o « s
3 O w

I I3. i z

; Reforço
Rubricas Anulaçfioou

i inscriçãoU

I

Artigo 40.»

As taxas de reembolso do Registo Civil passam, a 
ser as seguintes;

1.» 4.» Deslocações 30 0'00$00

5.»1.» Remunerações diversas: ptre- 
vidência social..................... 5 000$00

Combustíveis e lubrificantes 5 000$00
Por cada processo de casamento....................
Por cada processo de autorização para ’ns-
crição tardia de nascimento .....................
Por cada processo de verificação de capa
cidade matrimonial...............................................
Por cada processo de autorização para ca
samento........................................................................

Por cada processo para alteração de nome 
Por cada processo de sanação da nulidade 
de casamento por falta de testemunhas .,, 
Por cada processo de justif.cação judicial a 
que se referem os artigos 316.» e seguintes 
do Código do Registo Civil, qüardo instau
rado a requerimento dos interessados............
Por cada assento exceptuando o de óbito,,.
Por cada assento de ób'to .............................
Por cada certidão .............................................. •
Por cada fotocópia................................................

10$001.
7.»1.» 1 -if-2.

10$00 7.» 2i.» Cor sumos de secretara ... 25 0(>0$00
3. 11.» 11.» Contribuição predial urbana 200$0020$0G

2.» 17.» 1 Encargos com a saúde ... 10 ooo$oc4.
20$00
20$00

3.» J8.“ 2 Salário ao pessoal eventual. 74 SOOfOO 

Salárd ao pessoal eventual. 150 OOOÍOO
5.

5.» 26.» 16.
20$00 5.» 27.» 1 Combustíveis e lubrificantes 40 OOOíOt

7.
2.» 16.» Oul'-os bens não duradouros —f— 340 0.00$001

Soma ... 340 ooo.f;oo 340 OOOfOO
20$00
5$008.

D4'ecção-Geral da Admin stração Interna, na Fra a, 30 
de Setembro de 1978. — O Director-Geral, Eurico Pinto Mon
teiro.

9. l.|00
10. 1$00
11. 15$00

Ai-tigo 41.»

As 'aceitas arrecadadas nos termos do presente 
diploma terão o destino previsto nas leis vigentes.

Artigo 42.»

A parte dest’nada aos funcionários é remetida por 
meio de gai a à Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado, até ao dia 15 do mês seguinte àquele 
a que disser respieito, onde f cará arrecadada para 
a divisão trimestral e global pelos serv do es dos 
Registos, à excepção do Directoir-Geral e Conserva
dores, na segumte proporção:

Chefe de secção ........................................................
1. » oficial..........................................................................
2. » of ciai..........................................................................
3. » oficial.............................................. .....................
Aspirante.............................. ..................... ............
Esçriturár'o-dactilógi afo .......................................

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho

Despacho do Camarada Primeiro-Ministro:

De 29 de Julho de 1978:

Vir ato José Sequeira — contratado para, nos termcs d r 
art go 45.» do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de cor.dutor-auto de 2.» classe da Delegação Re^icnal do 
Governo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 63.» do orçamento vgente.— (Visado pelo 
Tr bunal Administrativo e de Contas em 29 de Setembro 
GC 1978).

1U%
12%
16»/,
ig/i
21%
23% Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu

rança Nacional:

De 15 de Agosto de 1978:

Dom'ngos Correia Semedo, agente de 2.^ classe n.® 196/564 
prov sório, da P.O.P. — nomeado definitivamente no re- 
fer do cargo, nos termos do artigo 34.» do Estatuto da 
Polícia, aprovado pelo D ploma Legislativo n.» 10, pu-

Artigo 43.»

Os encarregados dos Postos Rurais auferem uma 
grat f cação mensal a fixar mediante despacho.

Ministério da Justiça, 14 de Abril de 1978. — O Minis
tro, Dnvid Hopffer Almada.

--V
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blicado no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 35/62, con
jugado com o § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do Fun- 
c onalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo G.°, art go 22.° da tabela de despesa do 
orçamento para 1978.— (Visado pelo Tribur.al Adm'n^stra- 
tivo e de Contas, em 18 de Setembro de 1978).

De 18 de Agosto;

Isabel Ascenção Fortes, contínuo do liceu «Ludgero Ivma», 
do Ministério da Educação e Cultura — concedida, nos 
termos do artigo 166.° do Estatuto do Funcional smo, a 
1.“ diuturnidade correspondente a 10% do respectivo 
venc mento, com' efeitos a part'r de Janeiro de 1977.

O encargo resultante tem cabimiento na dotação do 
pítulo 26.°, artigo 175.° da tabela de despesa do orçamento 
para 1978.— (Visado pelo Tribunal Admin, strativo e de 
Contas, em 22 de Setembro de 1978).

ca-

Despachos do Camarada Ministro dos Negóc os Es
trangeiros:

De 17 de Junho de 1978;
Marly de Menezes Barbosa Vicente Shoenmakers — contra

tada para, nos termos do artigo 45.° do Estatuto do 
Funcionalismo, exercer o cargo de chefe de secção do 
Consulado de Cabo Verde em Rotterdam.

De 28 de Setembro:

Maria Antónia Brito Nobre Leite Miranda Alfama, p.ofes- 
sora contratada do 4.° grupo da Escola Preparatória da 
Praia — nomeada para, em comissão de serviço, exercer 
o cargo de Directora da referida Escola.

A despesa tem cabimento na dotação inscr ta no ca
pítulo 11.°, artigo 66.° do orçamento vigente.(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 6 de Outubro de 
1978).

De 21 de Agosto:

Maria Cândida Monteiro Santos da Luz assistente social 
— nomeada para, em comissão de serviço, exercer o 
cargo de 2.° secretário dos Serviços Externos do M.nis- 
tér o dos Negócios Estrangeiros — Missões Diplomáticas 
e Consulados.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.°, artigo 19.° do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Outubro de 
1978).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comun.icações:

De 6 de Setem.bro de 1978:

Maria do Rosário Figueiredo Alves V eira e Manuel Antô
nio Fontes, 3.°“ oficias de exploração dos Serviços dos 
Corre'os e Telecomunicações, classificados em. concu’'so 
— nomeados para, interinamente, exercerem o cargo de 
2.°’ oficiais de exploração dos referidos Serviços.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 10 de Maio de 1978:

MateUs Júlio Lopes — contratado para, nos termos do ; 
fgo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o carg: 
de professor do l.° grupo da Escola Preparatór a ■ 
Ribeira Brava.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 51.°, art go 98.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Admin strativo e de Contas em 29 de Setembro de 
1978).

Filomena Maria Frederico Delgado, licenciada em. Geogra- 
f a — contratada para, nos termos do att.go 45.° do Es
tatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de professora 
do 5.° grupo do ensino liceal.— (Visado i)elo Tribunal 
Administrativo e de Contas em 22 de Maio de 1978).

Mar a Helena Vieira Martins de Sousa Lobo, bacha.el em 
Flologia Românica — contratada para, nos termos do ar
tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de professora do 2.° grupio do liceu «Domingos Ramos».

As despesas têm cabmento na dotação inscrita no ca
pítulo 27.°, artigo 183.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 7 de Outubro 
dls 1978).

De 11:

Mar’a Odete Fonseca Fortes, Mar a Filomena Cardoso Pe
reira, Rosa Lina Soares de Carvalho de Melo e José 
Monteiro de Pina, cand datos classif cados em concurso 
— nomeados para, provisor amente, exeircerem, o cargo de 
ajudante admin strativo de 1.° classe, dos Serviços dos 
Con-eios e Telecomunicações.

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no ca
pítulo 2.°, artigo 7.» do orçamento dos Corre os e Teleco- 
municaçõ;s vigente.— (Visados pelo Tribunal Administrativo 
e de Contas, em 7 de Outubro de 1978).

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 4 de Maio de 1978:

Benjamim Vieira Lopes — assalariado para, nos termos do 
art go 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de mecânico de 2.» classe, do Centro de Manutenção 
de Equipamentos e Oficinas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 29.° do orçamento vigente.— (V sado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 22 de Setembro 
de 1978).De 11 de Maio de 1978:

Louisette Crescência Évora Lima Canuto — contratada para 
nos termos do artigo 45.° do Estatuto do Func onal smo, 
exercer o cargo de professora do 4.° grupo, da Escol, 
Preparatória do Fogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.°, artigo 74.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Setembro de 
1978).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e AssUn- 
tos Sociais:

De 24 de Julho:

João Gomes Sdva — assalariado para, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
agente sanitário da Direcção-Geral de Saúde.
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Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura em substituição do Camarada Mimstro da 
Saúde e Assuntos Soc ais;

Manuel Lopies Furtado — assalariado para, nos termos dc 
artigo 51." do Estatuto do Func onalismo, exercer o cargo 
de agente sanitário da Direcção-Geral de Saúde.

De 19 de Setembro de 1978:

Pedro Spínola, enfermeiro de 1.^* classe da Direcção-Geral 
de Saúde e Assuntos Socia's — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento emitido em sessão de 19 
de Setembro do corrente ano, que é do teor seguinte:

«O examinado deve ser evacuado com a máxima ur
gência para o exterior e para um centro de Me- 
d'cina Interna por se encontrarem esgotados cs 
recursos locais de tratamento e ppr se presumir 
que a sua vida possa vir a perigar com a sua 
permanência neste Estado.»

Evacuar para Portugal.

De 28;
Maria Tereza Fonseca — contratada para, nos termos do ar

tigo 45." do Estatuto do Funcional smo, exercer o cargo 
de auxil’ar técnico de produção de medicamentos, da D - 
recção-Geral de Farmácia.

De 2 de Setembro:

Emar.uel Cândido Almeida Pereira — nomeado para, provi
soriamente, exercer o cargo de ajudante técWico de far
mácia de 2." classe da Direcção-Geral de Farmácia.

Carla Odette Caetano Monteiro de Morais — nomeada paia, 
provisoriamente, exercer o cargo de preparadora de la
boratório de 2.“ classe, da Direcção-Geral de Fairmácia.

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho;

De 21 de Março de 1978:
Antônio Carlos Teixe ra, nomeado para, em comissão even

tual de serviço, exercer o cargo de agente administra 
tivo da Direcção-Geral da Administração Interna, fican
do colocado no concelho da Brava.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 9.", art go 71." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 7 de Outubro de 
1978).

De 11:

Diva Maria Carlota Araújo de Sousa Lobo — contratada 
para, nos termos do artigo 45." do Estatuto do Funcio
nalismo, exercer o cargo de preparadora de laboratór-o 
de 2.°- classe da Direcção-Geral de Saúde.

João Bapt sta de Brito — contratado para, nos termos do 
art go 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de condutor auto de 3.“ classe, da Direcção-Geral de 
Saúdfe.

Despncho do Camarada Ministro da Justiça, desig
nado para subsf tuir o Secretário de Estado da 
Administração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 2 de Setembro de 1978:

Coloca em comissão eventual de serviço, com efeito a par
tir da data de embarque, o professor de posto escolar, 
contratado, da DTecção-Geral de Educação, Carlos Al
berto Vaz Semedo Tavares, a fim de frequentar um es
tágio de formação política, cuja duração está prevista 
para nove meses, na República Democrática de Alema
nha, nos termos da alínea c) do artigo 1." da Porta
ra n." 46/76.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 24.", artigo 164." da tabela de 
despesa do orçamento vigente. — (Visado pelo Tr bunal 
Adm nistratVo e de Contas, em 18 de Setembro de 1978).

Alexandrina Deusa de Fre tas — contratada para, nos ter
mos do artigo 45." do Estatuto Func-onalismo, exercer o 

de preparadora de laboratório de 2."- classe, dacargo
Direcção-Geral de Saúde.

Filomena da Costa Cruz — contratada para, nos termos do 
art go 45." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o ca'rg,5 
de preparadora de laboratório de 2.^ classe, da D rec- 
ção-Geral de Saúde.
As despesas têm cabimento nas dotações inser tas no 

capítulo 3.", artigo 14." do orçamento v gente. — (Visados 
pelo Tr bunal Administrativo e de Contas, em 29 de Setem
bro de 1978).

Despacho do Camarada Minstro da Defesa e Segu
rança Nacional em substitu'ção do Camarada Mi
nistro da Saúde e Assuntos Socia s:

Despacho do Camarada Secretário de Estado das F - 
nanças;
De 16 de Setembro de 1978:

Veríssimo Mor teTo Barbosa Zefer no, escriturário de no
meação defin tiva, da Direcção-Geral de Finanças — de- 
s gnado para, em subst4u'ção, exercer o cargo de arqui
vista da referida D recção-Geral.
A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 12.", 

artigo 89." do orçamento vigente. — (V'sado pelo Trbural 
Adm, nistrativo e de Contas, em 7 de Outubro de 1978).

De 2 de Outubro de 1978:

Idalina Barbosa Andrade Lima Barber, auxiliar de enfer
magem da Direcção-Geral de Saúde — homologado o pa

da Junta de Saúde Sotavento emit do em sessãorecer
de 2 de Outubro do corrente ano, que é do teor seguinte:

«A examinada deve ser evacuada para o exter or e 
centro especializado de ginecologia compara um

a máx ma urgência, por se encontrarem estofados
Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo

peração e Planeamento:
De 30 de Setembro de 1978:

Pedro Gomes Ribeiro, agente de Censos e Inquér tos d" 
1.“ classe, interino, da Direcção-Geral de Esta ística — 
exonerado, a seu ped'do, das refer'das funções, com 
efeito a part r de 1 de Outubro do ano em cutso.

cs recursos locais de tratamento e par se presum r 
vida possa vip a perigar seriamente 
permanência neste Estado».

que a sua 
com a sua

Evacuar para Portugal.
Obs.: Deve fazer-se acompanhar por pessoa de 

família, de preferênc a o mar'do que é enfer
meiro.
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Despachos do Camarada Dirrector-Geral, por delega
ção do Camarada Primeiro Ministro:

De 6 de Outubro de 1978:

Domingos Gomes da Costa, contínuo da Direcção-Gecal do 
Comércio — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço pTestado ao Estado:

pesa do orçamento vigente. — (V'sado pelo Tribunal Admi- 
nistraf vo e de Contas, em 18 de Setembro de 1978).

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Pra’a, 
11 de Outubro de 1978. — Pelo Director-Geral, o Director 
de Serviços, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

o§o
A M D MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS 

SOCIAISÀ Administração Colonial Portuguesa:

De 19 de Fevereiro de 1940, a 4 de Ju
lho de 1975 .........................................................

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Julho 
de 1978 ..................................................................

Aumento de 1/6, nos termos dp artigo 
435.“ do Estatuto do Funcionalismo............

35 4 16 Direcção-Geral de Saúde
COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica a seguinte tomada 
de posse do . pessoal da Direcção-Geral de Saúde:

Edüino Lopes da Rosa, agente sanitário, assalariado, no
meado por despacho de 24 de Julho de 1978, visado pelo 
Tribimal Administirativo e de Contas em 18 de Setembro 
de 1978 e publicado no Boletim Oficial n.“ 39, de 30 de 
Setembro de 1978, tomou posse do referido cargo em 2 de 
Outubro de 1978.

Gabriela Augusta de Burgo Fernandes, enfermeira de 
2.“ classe, contratada por despacho de 14 de Julho de 1978, 
visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas emi 15 de 
Setembro de 1978 e pubPcado no Boletim Oficial n.“ 39, de 
30 de Setembro de 1978, tomoü posse do referido cargo em 
3 de Outubro de 1978.

Direcção-Geral de Saúde, na Praia, 4 de Outubro de 
1978. — O Director-Geral, Antônio José Cohen, tec. sup. 1.* 
classe.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
BANCO DE CABO VERDE

27

7 27

Soma ou total ... 42 6 10
João Ângelo dos Santos, fiel de armazém do quadro do trá

fego das Alfândegas — conta, para efeitos de aposentação, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
À Administração Colonial Portuguesa:

Contagem, feita no B. O. n.» 50/69 de 
15 de Julho de 1959 a 31 de Agosto de 
1969 ...........................................................................

De 1 de Setembro de 1969 a 4 de Julho 
de 1975 ..................................................................

Como militar ................................................

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.“ do Estatuto do Funcionalismo............

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Abril 
de 1978 ....................................................

1710 1

5 10 4
9 77

3 2 10

2 9 26 Praia (Santiago^

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controlo 
de Câmbios

ffotaa Estrangeiras

Soma ou total ...

Rui do Rosário Nascimento Neto, enfermeiro especiabzado 
da D'recção<leral de Saúde — conta, para efeitos de mu
dança de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado 
ao Estado:

29 9 4

Em 29/8/78 N.“ 35/78

CompraA M D Notas: Vend.a

De 1 de Março de 1968 a 30 de Junho 
de 1978 .................................................................. 10 4

África do Sul
Alemanha ............
América 1 e 2 
América 5 a 1000 ...
Argentina ............
A-ustria .....................
Bélgica .....................
Brasil............................
Canadá 1 e 2 ............
Canadá N. Grandes,
Dinamarca ............
Espanha ...................
Finlândia.....................

...................Holanda .....................
Inglaterra ............
ItáUa..............................
Japão..............................
Marrocos ....................
Noruega .....................
Senegal ............ ...

.................Suíça .....................
Venezuela.....................
Portugal ...................

23|$91
17;$07
34$01
34)$52
—

2$36

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Peso Nove 
Xelim
Franco
Cruzeiro Novo
Dólares
Dólares
Coroa
Peseta
Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
léne
Dirham
Coroa
C. F. A.
Coroa
Franco
Bohvar
Escudo

28$10
18|$27
3^44
3e$95
—4—

2$52

RECTIFICAÇÃO

Por ter saído inexacto o despiacho do Camarada M/ús- 
tro da Jiistiça, designado para substituir o Camarada Secre
tário de Estado da Administração Interna, Função Pública 
e Trabalho, publicado no Boletim Oficial n.“ 39/78, de 30 de 
Setembro, novamente se publica:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça, designado 
para substituir o Secretário de Estado da Admi- 
n stração Interna, Função Pública e Trabalho:
De 2 de Setembro de 1978:

Coloca em comissão eventual de serviço, com efeito a par
tir da data de embarque, o professor de posto escolar de 
serviço eventual, Joaquim Mendes Correia, a fim, de fre
quentar um estágio de formação política, cuja duração 
está prevista para nove meses, na União Soviética, nos 
termos da alínea c) do artigo l.“, da Portaria n.“ 46/76.

O encargo resultante de despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 24.“, artigo 164.“ da tabela de des-

1$04 1$14

29$63
30$14
e$i9

31$75
32$26

6i$62
,$52$44

8$90
8í$38

8,$32 
7$83 

15$76 
66)$5,0 

$036 
,$161 

—i$—
6 $49

16'$87 .
71$ 19 

$038
$172

6$94
$151 $155

7$70
20($A2

8$24
21j$86

$75 $80
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Cotações de câmbios Cotações de câmbios

Em 25/9/78 N.o 55/78 Em 3/10/78 N.“ 57,78

Unidades 
e divisas

dmsasPraças Compti Venda Praçaa Cotnpr» Vectau

Londres ...........
New York 
Amesterdão
Bruxelas...........
Copenhague ... 
Estocolmc
Dakar..................
Frankíort R, F. A. 
Helsínquia
Osflo ...................
Otava.. ...........
Faria...................
Pretória
Rema
Tóquio .........
Viena..................
Zurique ... ,
Madrid .........
Lisboa..................

70$05 
35$67 

1 673$15 
115$37 
659$34 
804$90 

16$23
1 819$06 

867$03 
685Í56

3ü$44 
811$78 
40$74 

413101 
18$861 

251$16
2 323$Ü2

43$67
78$05

Londres ...
Now Yoik, 
Yineírterdãe 
Bruxelai 
Copenhague 
Estocolmo,
Dakar..........
Frankíort R. F. A, ..
delsinquia
Oslo
Otava
Paris................ .
Pretória ..........
Roma
Tóquio
V-ena.................
Zurique ...........
Madrid ..........
Lisboa...............

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 

100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

71$2G 
36127 

1 710$04 
111$92 
673$92 
822$62 

17$:166
1 8õ8$95 

89J$45 
700$82

30$97
827$7y
4]$99

4W946
19$273

256$75
2 372$75

49$74
79$91

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
lOO Deut Marl 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

70 $51 
35$75 

1 691$02 
116$70 
666$45 
809$39 

16$4S6
1 840$50 

881$19 
693$56

30$35
824$30
40$83
4$3300
18$893

254$00
2 301$55

49$38
77$89

71$70
36$34

1 727$92 
119124 
681$00 
827$22

17$324
1.880$27

907$81
708$82

30$87
840$23

42$Ü8
4$4263
19$300

259$58
2 350$27

50$45
79$73fClearinsn tvleanngs»

Bissau.., .. Bissau. ..100 Pesos 100$00 100$00 100 Pesos 100$00 100$00

a) Sem cotação. Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 3 de Outubro de 1978. —Pela Direc
ção, Antão José Lopes da Luz.

Cotações de Câmbios

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISEm 28/9/78 56/78

~ O
VeoA.Uniüaactt

e divtsaf MINI.STÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA

Londres .........
New York.........
Amesterdão 
Bruxelas ...

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos

;openhague .......... 100 Coroas
Estocolmo........ .
Dakar ..............
Frankíort RSJi. ... 100 D. Mark
Helsinquia.........
Oslo................
Otava..................
Paris..................
Pretória ...........

70$11
35$53

1 682$76 
116$37 
662$04 
8O8$30

16$25 
1 832$95 

869$27 
68tí$89 
30$19 

812$a5 
40$58 

4$3ü24 
18$817 

252$27
2 381$36

48$83
78$11

71$33 
36$13 

1 719$98 
118$94 
676$74 
826$37 

17$09
1 873$18 

895$90 
704$28
30$71

828$85
41$84
4$3995

19$229
2õ7$90

2 432$17
49$91
79$98

Secretaria de Estado das Financa.>>

Serviços das Alfândegas de Cabo Verde

Alfândega da Praia 

EDITAL

100 Coroas 
100 C. F. A.

100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
lüo Xelins 
VOO Francos 
100 Pesetas 
100 Xbeadoi

Daniel Andrade Sousa, Directoi: da Alfândega da Praia.
Faço saber que nos termos dos n.®» 2.” e 3.® da Portar a 

Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este meio 
nobficado Manuel Joaquim Jesus Monteiro, a despachar a se- 
gumte n^rcadcwia no prazo de 15 dias a contar da data da 
publicação deste edital, sob pena de não o fazendo ser a 
mesma vendida em hasta pública.

19 carts, massas alimentícias, arrombados, marca MJJM. 
vindos de S. Vicente, no navio-motor «Niassa,» sob a c/m 
fiscal n.® 93/76, sob a guia de transferência m® 285, de 10 
de Dezembro de 1976, da Alfândega do Mindelo.

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Soma..........
'oqulo................
Viena................
Zurique ..........
Madrid .........
Usboa.................

«CleaiÜKB»
Alfândega da Praia, 3 de Outubro de 1978. — O director, 

Daniel Andrade de Sousa.Bissau 100 Pesos 100$00 100$00
(107)
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da Boavista e com residência em Ribeira da P\mda — Espar
ges, Ilha do Sal contra o réu Gustavo dó Carmo Ferrer, 
marítimo, natural da referida ilha, e que teve a 
sua última tres dência conhecida no dito sítio de Ribeira 
da Funda —■ Espargos, Ilha do Sal, actuahnente ausente em 
parte incerta de Holanda, é este réu citado para contestar, 
apresentando a sua defesa no prazo de vinte dias que co
meça a correr depois de finda a dilacção de sessenta dias, 
contada da segunda e última publ cação deste anúncio, 
consistindo o pedido deduzido naquela acção em ser de
cretado o divórco entre a autora e o réu com o fundamento 
deste ter violado os deveres conjugais consignados na alí
nea c) do artigo 1.® (respeHo, consideração, colaboração 
e ajuda mústuos) do Decreto-Lei n.® 69/76.

Mindelo, 25 de Julho de 1978. — O Juiz de Direito, 
Belmiro IV^pnteiro GÜ.

O ajudante de escrivão, interino ilegível.

EDITAL

Daniel Andrade Sousa, Director da Alfândega da Praia.
Faço saber que nos termos dos n.°'> 2.® e 3.® da Portar a 

Ministerial n.® 10 393, de 14 de. Ma'o de 1943, é por este meio 
notificado José Manuel Pinhão Rodrigues, a despachar a se
guinte mercadoria no prazo de 15 dias a contar da data da 
publicação deste edital, sob nena de não o fazendo ser p 
mesma vendida em basta pública.

3 volumes contendo impressos e mostrtiários, marca 
J.M.P.R., V ndos da ilha do Sal, no avião CR-CAV, sob G.R. 
n,® 124P/77, —C.P. da TA.P. 13418580.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros 
de igtial teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exempilar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 4 de Outubro de 1978. — O director, 
Daniel Andrade de Sousa. (110)

(108)

o Comissão Iiistaladora do Instituto do Patrocínio 
e Assistência JudiciáriosSecretaria de Estado do Comércio. Turísmo 

e .4rtesanato
CONVOCATÓRIA

Direc^o-Geral do Comércio
São convocadas para participar na !.”• Assembléia Geral 

do IPAJ, as seguintes pessoas admitidas e inscritas nos ter
mos do artigo 7.® do Regulamento de Instalação e de acordo 
com os preceitos do artigo 2.®, n.® 2, parte final, artigos 3.® 
e 5.® do c'tado regulamento:

L’sta complementar:

Licenciados em Direito:
1 — Dr. Antônio Manuel Caldeira Marques.
2 — Dr. Antônio Manuel Mascarenhas Gomes Mon

teiro.
3 — Dr. João Henrique Oliveira Barros.
4 — Dr. Renato de Silos Cardoso.

AVISO

Para os devidos efeitos se toma público que foram fi
xados os seguintes preços de venda ao público do feijão 
mistura:

1 saco c/50 quilos — grossista ... 
1 litro avulso — retalhista .........

1 668$20 
29$00

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 5 de Outubro de 
1978. — Pelo Director-Geral, Osvaldo Silva Pereira.

-o- —

Montepio dos Servidores do Estado Solicitadores:

1 —■ Carlos Alberto Lopes.
2 — Henrique Monteiro.
3 — José Gomes de Pina (condicional).

Candidatos admitidos, nos termos do disposto no ar
tigo 4.® alínea d) da Lei Orgânica do IPAJ e grupo H, 
alínea a), artigo 3.® do Regulamento da Instalação:

ÉDITOS DE 90 DIAS

1.^ publicação

Para os devidos efe tos se faz saber que por óbito de 
João Fonseca Modesto, que foi 3.® oficial, interino, da Di
recção-Geral de Agr cultura, e sócio do Montep.io, foi re
querido pela sua viúva Diana Araújo de Melo Modesto o 
abono do subsídio por morte e funeral do seu dito marido.

Ficam por estes éd tos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial deduzirem os 
seus direitos ao mesmo subsídio ou impugnarem, os da re
querente.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações, se as houver, e autorizará ou não o abono do sub
sídio.

1 — Antônio Bettencourt Barbosa.
2 — Francisco João Évora.
3 — Honório Sanches de Brito.
4 — João da Cruz Brito (condicional).
5 — Júlio Loreno Vitória.
6 — Matrcelino José Lopes.
7 —■ Pedro da Luz Monteiro.

Praia, 10 de Outubro de 1978. — A Comissão Instaladora, 
Manuel de Jesus Monteiro Duarte — Germano da Cruz AU 
meida — José Antônio Ramos — Arnaldo Barreto Monteiro 
— Daniel Lopes da Silva Mariano.

(111)Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cabo 
Verde, na Praia, 11 de Outubro de 1978.— O Secretário da 
Direcção, Daniel Andrade Sousa.

(109) CONVOCATÓRIA
1.® São convocadas para participar na 1.» Assembléia 

Geral do IPAJ, as seguintes pessoas, admitidas e inscritas, 
na conformidade dos artigos 2.®, n.® 2, 3.®, 5.® e 7.® do Regu
lamento da Instalação do IPAJ:

Lista geral:

Licenciados em Direito:
1 — Dr. Antônio ManUel Caldeira Marques.
2‘—Dr. Antônio Manuel Mascarenhas Gomes Mon

teiro.
3 — Dr. Belmitro Monteiro Gü.
4 — Dr. Carlos Alberto Wahnon. Veiga.
5 — Dr. David Hopffer Cordeiro Almada.
6 — Dr. Eduardo Alberto Gomes Rodrigues.
7 — Dr. Eurico Antônio de Jesus Pinto Monteiro.

ANÜNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Juízo de Direito da Região de Barlavento 

ANÚNCIO

(1.® publicação)

Pelo Cartório do Juízo de Direito desta Região de Bar- 
laventD, na acção com processo ordinário movida Pela au
tora Otald'na SUva Brito Ferrer, casada, doméstica, natural
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7 — Dr. Eurico Antônio de Jesus Pinto Monteiro.
8 — Dr. Germano da Cruz ALmeida.
9 — Dr. João Henrique Oliveira Barros.

10 — Dr. Manuel de Jesus Monteiro Duarte.
11 — Dr. óscar Alexandre Silva Gomes.
12 — Dr. Renato de Silos Cardoso.

Advogados:

1 — Dr. José Antônio Ramos — Licenciado em Di
reito.

2 — José de Oliveira Bento—Advogado provisio-
nário.

Solicitadores:
1—Adriano Alfredo Brazão de Almeida.
2 — Adriano Pires Ferreira de Mcrais.
3'—Aldina Delgado Freire Soares Ft-ederico.
4 — Amadeu Luís Antônio Barbosa.
5 — Arnaldo Barreto Monteiro.
6 — Antônio Almeida Fortes.
7 — Augusto Vieira Mendes Martins.
8 — Boaventura José dos Santos.
9 — Carlos Alberto Lopes.

10 — Carlos Alberto Monteiro Leite.
11 — Carlos Leopoldino Almeida.
12 — Dan ei Estanislau Lopes da Silva Mar ano.
13 — Daniel Kleber Barbosa da Fonseca.
14 — Emiliano Semedo Brito.
15 — Emídio da Cruz Barbosa de Andrade.
16 — Ermitão Carvalh nbo Fidalgo Spínola.
17 — Eucbdes Alfredo Barbosa Brito.
18 — Fernando Manuel Aguiar Mo.nteiro.
19 — Henrique Monteiro.
20 — Humberto Ladislau Martins da Ve ga.
21 — João de Deus Lopes da Silva Júnior.
22 — José Gomes de Pina (condicional).
23 — Jorge da Costa Sousa Fernandes Semedo.
24 — José Antón o dos Santos Semedo.
25 — José Mateus Fdnto Jesus.
26 — Luciano Fernandes Garcia.
27 — Manuel Filipe Soares.
28 — Manuel dos Reis da Lüz.
29 — Miguel Alves Ferreira.
30 — Marçal Domingos Furtado.
31 — Marino V e’ra de Andrade Júnior.
32 — Mário dos Santos Marques.
33 — Pedro Jansénio Delgado.
34 — Silvestre José Pimenta.
35 — Vicente Ferrer Vieira Lima.

Candidatos admitidos nos termos do disposto no ar
tigo 4.0, alínea d) da Lei Orgânica do IPAJ e grupo II, 
alínea a), artigo 3.° do Regulamento da Instalação:

1 — Alípio Clarence Lopes dos Santos.
2 — Antonio Bettencourt Barbosa.
3 — Franc sco João Évora.
4—^ Hélio Alves Cordeiro Gomes.
6 — Honório Sanches de Brito.
6 — Jerônimo Cardoso da Silva.
7 — João Baptista Rodrigues.
8 — João da Oruz Brito (cond’cional).
9 — Jorge Rodri^es Pires.

10 — Jorge de OÜveira Lima.
11 — Júlio Loreno Vitória.
12 — Júl o dos Reis Mascarenhas.
13 — Marcelino José Lopes.
14 — Pedro da Luz Monteiro.
15—Rui Jorge Melo Araújo.

2.® A reunião da Assembelia Geral realizar-se-á no dia 
quinze de Outubro, i>elas 10 00 horas, na ilha de S. Vicente, 
e terá a seguinte

Ordem do Dia
a) Composição da Mesa da Assembléia Geral do IPAJ 

e especificação das respectivas funções, conforme o 
d sposto no artigo l.°, n.® 2 do citado regulamento;

b) Eleição dos membros efectivos e suplentes, da 
Comissão Central e das Comissões Regionais dt 
Barlavento e Sotavento, nos termos dos art gos 12.®, 
21.® e 24.® da Lei Orgânica do IPAJ.

c) Eleição dos representantes dos profissionais do foro 
nos Conselhos Fiscais do IPAJ, na conformidade 
do artigo 31.® da citada Lei Orgânica.

OBS.: 1.® — Os candidatos a quem falta;'n entregar foto
grafias devem apresentá-las no ma s curto espaço de tempo 
possível e até uma hora antes da chamada das pessoas 
constantes da lista de inscrição provisória a que se refere 
o artigo 8.® do Regulamento da Instalação.

OBS.: 2.® — No acto da chamada cada candidato ins
crito apresentará o seu Bilhete de Identidade bem como o 
recibo de terem entregues os documentos para inscrição, os 
quais lhes serão restituídos depois de conferidos e extr aídos 
os elementos julgados necessários.

Praia, 10 de Outubro de 1978. — Pela Comissão Instala- 
dora, José Antônio Ramos, licenc ado em Direito.

(112)
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